
 1 

DECISÃO SUSPENSÃO ABERTURA 
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 23/2019 PMT 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a total execução 
(compreendendo material e mão-de-obra) de pavimentação asfáltica e passeio da rua Pomerode, que 
compreende os projetos relacionados ao processo n.º 17944.100176/2019-21, carta consulta n.º 
108.2.1008/2017, processo caixa n.º 0501411-88, programa avançar cidades - mobilidade urbana. 
 
Diante do recebimento de impugnação ao edital e considerando a necessidade de análise técnica à 
documentação, e primando pela aplicação dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
interesse público e vinculação ao instrumento convocatório, determina-se a SUSPENSÃO da Sessão 
Pública designada para o dia 20 de maio de 2019 as 09:00 horas.  

 
Timbó, 17 de maio de 2019 

ADILSON MESCH 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

 
 
 


